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8- DA PROPOSTA - ENVELOPE PROPOSTA

8.1. A proposta contida no EnvelopePropostadeverá ser apresentada, também, com as
seguintesinformações:

8.1.1 - emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e
assinada;

8.1.2 - fazer mençãoao número deste Pregãoe conter a razão social da licitante,
o CNPJ,número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço
comCEP,e, de preferência,com a indicaçãodo banco, a agênciae respectivoscódigose
o número da conta para efeito de emissãode nota de empenhoe posterior pagamento;

8.1.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de
Identidade (RG), endereço e cargo na empresa, da pessoaque ficará encarregada da
assinaturada Ata de registro de preços;

8.1.3.1 - casoas informaçõesde que trata este item 8.1.3, não constemda
proposta, poderãoser encaminhadasposteriormente.

8.1.4 - indicar os prazosconforme previsto na Condiçãol0;

8.1.5 - cotar os preços unitários na forma solicitada no modelo de PLANILHADEn FORMAÇÃODEPREÇOSde que trata o Anexo I e, o global da proposta;

8.1.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e
convenientespela licitante.

8.1.7 - O preço unitário por item em real e em algarismo e por extenso, e o
valor global deverá ser expresso em real, em algarismos e por extenso, prevalecendo
este último em casode divergência;

8.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a
modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar
evidenteserros materiais, alteraçõesessasque serão avaliadaspela autoridade superior
da PREFEITURAMUNICIPALDELAGODOSRODRIGUES/MA.

8.2.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro, quaisquer erros
aritméticose o preçoglobal da proposta, se faltar;
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8.2.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo
representante legal presente à reunião de abertura dos envelopesPropostacom poderes
para essefim;

8.2.3 - a falta do CNPJe (ou) endereçocompleto poderá também ser preenchida
pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope
Documentação.

9 - DOS PREÇOS

9.1. A licitante deverá indicar o preço unitário de todos os produtos, constantesdo Anexo
I, em algarismose por extensoe o global da propostada mesmaforma.

9.2. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$),
em algarismos arábicos e também por extenso, prevalecendoeste último em caso de
divergência. Nos preços cotados deverão estar inclusos os impostos, taxas, fretes e as
despesasdecorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidosquaisquer descontos que
venhama ser concedidos.

9.2.1. A cotaçãoapresentadae levadaem consideraçãopara efeito de julgamento
seráda exclusivae total responsabilidadeda licitante.

10 - DOS PRAZOS

10.1. A licitante vencedora ficará obrigada a fazer a entrega dos produtos, conforme a
necessidade e o interesse da SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE DE LAGO DOS
RODRIGUES/MAno prazo máximo de 03 (três) dias úteis após o recebimento da Ordem
de Fornecimentoexpedidapela autoridadecompetente.

10.2. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta)dias contados da data de
recebimentoe abertura dos envelopesPropostae Documentação.

10.3. Casoos prazos estabelecidosnas Condiçõesanteriores não estejam indicados na
proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de
julgamento.

10.4. Se, por motivo de força maior, a adjudicaçãonão puder ocorrer dentro do período
de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MAesta poderá solicitar
prorrogaçãogeral da validadeacima referida, por igual prazo, no mínimo.
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10.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos
envelopes Proposta e Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que trata a
Condição 22, respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11- DAACEITABIUDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros
valores que não sejam aqueles solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS,
constante do Anexo L

11.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

11.3. Não se admitirá proposta que apresentar preços, global ou unitário, simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este Pregão não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da
remuneração.

11.4. O Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da
obediência às Condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões
deste Edital.n
11.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Saúde ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

12· ..DAS AMOSTRAS

12.1. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 5.14 deverão ser encaminhadas
à PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGODOS RODRIGUES/MA, localizada à Rua 08 de Maio,
S/N, Centro, Lago dos Rodrigues/MA, no prazo máximo e improrrogável de 03 (três) dias
úteis, contados da solicitação.

12.1.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua
cotação desconsiderada para efeito de julgamento.

13 - DA QESCLASSIFICAÇÃO DAS PRQPOSTAS
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13.1Apósa análisedas propostas,serãodesclassificadasas propostasque:

13.1.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis
coma execuçãodo objeto;

~ 13.1.2 - não atenderemàs exigênciascontidasneste Edital.

14 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

14.1 Durante o julgamento e a análisedas propostas,será verificada, preliminarmente, a
conformidade das propostas apresentadascom os requisitos estabelecidosneste Edital,
devendo ser classificadaspara a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais,
somenteaquelasque atenderemplenamentea essesrequisitos.

14.2 Feito isso, o Pregoeiroclassificaráa licitante autora da proposta de menor preço,
em apuraçãopor Item, e todas aquelasapresentadascom preçossucessivose superiores
em até 10% (dez por cento), em relaçãoao menor preço ofertado, dispostosem ordem
crescente,para que os representanteslegaisdas licitantes participem da etapa de lances
verbais.

14.3 Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do
critério definido na Condiçãoanterior, o Pregoeirofará a classificaçãodos três menores
preçossucessivos,em ordem crescente,quaisquer que sejam os valores ofertados, para
que os representantes legais das licitantes participem, também, da etapa de lances
verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadastodas as licitantes que
tiverem ofertado o mesmopreço.

14.3.1 - A licitante oferecerá lanceverbal sobre o menor preço unitário ofertado.

14.4 Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a
classificaçãofinal far-se-á pela ordem crescentedos preços.

14.4.1 - Será considerada como mais vantajosa para a PREFEITURAMUNICIPALDE
LAGODOSRODRIGUES/MAa oferta de menor preço, proposto e aceito, obtido na forma
daCondiçãoanterior.
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14.5. Aceita a proposta de menor preço (cuja amostra tenha sido aprovada, se for o
caso), será aberto o envelopeDocumentação,contendo os documentosde habilitaçãoda
licitante que a tiver formulado, para confirmaçãodas suascondiçõeshabilitatórias.

14.6 Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço:

14.7 - se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o
-r\ estimadopelaAdministraçãoda PREFEITURAMUNICIPALDELAGODOSRODRIGUES/MA

parao fornecimento;

14.8 - mesmo após encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame
quanto ao objeto e valor ofertado), à aceitabilidadeda proposta classificadaem primeiro
lugar, ou seja, a de menor preço;

14.9 - se não for aceita a propostaescrita de menor preço;

14.10- se a licitante detentora do menor preçodesatenderàs exigênciashabilitatórias.

a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 14.9 e 14.10, será
examinadaa oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedidaà habilitação da licitante
que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação,e assimsucessivamente,até a
apuraçãode uma que atenda às condiçõesdeste Edital;

b) na hipóteseda alíneaanterior, o Pregoeiropoderá negociar diretamente com o
proponentepara que seja obtido o melhor preço.

14.11 Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste
Edital, quanto à proposta e à habilitação,será a respectiva licitante declaradavencedora
do certame.

15 - DO DESEMPATE

15.1 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será
efetuado sorteio em ato público, com a participaçãode todas as licitantes, observadoo
dispostona condição 15.2, a seguir.

15.2 Encerradaa sessãode lances,será verificada a ocorrênciado empate ficto, previsto
no art. 44, §2°, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do
desempate, preferência de contratação para as microempresase empresasde pequeno
porte.
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15.2.1 - Entende-secomo empate ficto aquelas situaçõesem que as propostas
apresentadaspela microempresae pela empresade pequenoporte, sejam superioresem
até 5% (cinco por cento) à propostade menor valor.

15.2.2 - Ocorrendoo empate, na forma do item anterior, proceder-se-áda
seguinteforma:

n a) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da
proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco)
minutos, nova proposta, inferior àquelaconsiderada,até então, de menor preço, situação
em que serádeclaradavencedorado certame.

b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na
forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será
facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou empresas de
pequeno porte remanescentes,a apresentaçãode nova proposta, no prazo previsto na
alíneaa deste item.

15.2.3 - Se nenhuma microempresaou empresade pequeno porte, satisfizer as
exigênciasdos itens objeto deste edital, será declaradovencedor do certame o licitante
detentor da proposta originariamentede menor valor.

16 - 04DOCUMENTAÇÃO PARA HABIl.rrAÇÃO:

As licitantes, para habilitação no processo licitatório, deverão apresentar em envelope
fechadoos documentos relacionadosa seguir:

16.1. - Habilitação Jurídica:

16.1.1 Registrocomercial,no casode empresaindividual;

16.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor devidamente
registrado, em se tratando de sociedadesempresariais e, no caso de sociedadespor
ações,acompanhadode documentosde eleiçãode seusadministradores;

a) Os documentos em apreço deverão estar acompanhadosde todas as
alteraçõesou da consolidaçãorespectiva;

16.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no casode sociedadescivis, acompanhadade
provade diretoria em exercício;
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16.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamentoexpedidopelo Órgãocompetente, quandoa atividadeassimo exigir;

16.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

16.2.1 Provade Inscriçãono CadastroNacionalde PessoasJurídicas-CNP1.

16.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal,
relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto do certame;

16.2.3 Prova de Regularidadecom a Fazenda Federal do domicílio ou sede da
licitante, medianteapresentaçãoda:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e
DívidaAtiva da União.

16.2.4 Provade Regularidadeperante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
da licitante mediante apresentaçãoda:

a) CertidãoNegativaDébito-CND;
b) CertidãoNegativaQuanto a DividaAtiva.

~ 16.2.5 Provade Regularidadeperante a Fazenda Municipal do domicílioou sede
da licitante mediante a apresentaçãoda:

a) CertidãoNegativade Débitos;
b) Certidãode Negativada DividaAtiva de DébitosMunicipais;

16.2.6 Prova de Regularidadeque a empresa detém situação regular perante o
INSS, com a apresentaçãoda CertidãoNegativade Débito-CND.

16.2.7 Provade Regularidadeperante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS,mediantea apresentaçãodo Certificadode Regularidadedo FGTS- CRFi

16.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho,mediante à apresentaçãoda Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

16.3. Qualificação Econômico-Financeira:
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16.3.1 Balanço patrimonial e demonstraçõescontábeis do último exercíciosocial,
já exigíveise apresentadosna forma da lei, que comprovema boa situaçãofinanceira da
empresa.

a) - Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro
exercíciofiscal, poderão comprovar sua capacidadeeconômica- financeira por meio de
balancetesmensaisou balançode abertura.

16.3.2 CertidãoNegativade Falênciaou Concordata,expedida pelo distribuidor da
sededa pessoajurídica, datadados últimos sessentadias.

16.4. Qualificação Técnica:

16.4.1 Licençapara o funcionamento, expedidapelaVigilânciaSanitáriado Estado
ou do Municípioonde estiver instalado;

16.4.2 Prova de capacidade técnica, mediante a apresentação de atestado
fornecido por pessoasjurídicas de direito público ou privado, dando conta que a licitante
'já forneceu' a contento produtosque atendam à exigênciasdeste certame.

a) ficarão dispensadasda apresentaçãodo Atestado constante do subitem
16.4.2, as empresas recém constituídas, que, comprovadamente, não tiveram tempo
hábil para o fornecimento de produtos a outras pessoasjurídicas de direito público ou
privado.

16.5 Outras Comprovações:

16.5.1 - Declaração,observadasas penalidadescabíveis,de inexistênciade fatos
supervenientesimpeditivosda habilitação(ct, Anexo II, Modelo"b", deste Edital);

16.5.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubree de 16 (dezesseis)anos em qualquer trabalho, salvo na condiçãode aprendiz,
a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federalde
1988(Lei n.O9.854, de 1999),d. Anexo II, modelo "c";

16.6 As Micro empresase Empresasde PequenoPorte, deverão apresentar Declaração
de Enquadramento na referida situação, para que sejam garantidos os benefícios
concedidospela LeiComplementarnO123, de 14 dezembrode 2006.
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16.6.1 - A declaraçãode que trata este item deverá ser apresentadafora dos envelopes
documentaçãoe proposta.
16.6.2 - Será concedido às Microempresase Empresasde PequenoPorte prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveispor igual período,casoa mesmaapresente irregularidade
fiscal durante a fase de habilitação, em observância ao § 10, Art. 43 da Lei
Complementar147/2014;
16.6.3. Paragarantir o prazoconstante no subitem anterior a empresadeverá apresentar
toda documentaçãoexigida para efeito de RegularidadeFiscal.
16.7. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor
Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de
Títulose Documentos.

16.8. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa,
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no
Cartóriode Títulos e Documentos.

16.9. As declarações relacionadasna Condição 16.5, deverão ser emitidas em papéis
timbradosdas Empresasque as expedirem.

16.10. O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que
trata a Condição 16.5 deverá estar credenciado para esse fim, e comprovar essa
condiçãose o Pregoeiroassimvier a exigir.
16.11. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação
deverãoestar:

16.11.1 - em nome da licitante e, preferencialmente,com número do CNPJe com
o endereçorespectivo:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentosdeverão estar em nome
da matriz;

b) se a licitante for a filial, todos os documentosdeverãoestar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidossomente em nomeda matriz;

16.11.2 - datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do
envelope Proposta, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente
expedidor.

a) não se enquadramno prazode que trata o item anterior os documentos
cuja validadeé indeterminada.

16.8. Os documentos exigidos neste Pregãopoderão ser apresentadosem original, por
qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo Pregoeiroe
equipede apoio.
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16.8.1 - Os documentos previstos na Condição16 poderão ser autenticados pelo
Pregoeiroou pela equipe de apoio a partir do original até o final do expedientedo último
dia útil que anteceder o dia marcadopara abertura dos envelopesDocumentação.

16.8.2 - Nãoseráautenticado nenhumdocumentopelo Pregoeiroou pela Equipe
de Apoio no dia do Certame.

16.8.3 - serãoaceitassomentecópias legíveis;

16.8.4 - não serãoaceitosdocumentoscujas datasestejam rasuradas;

16.8.5 - o Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento,sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

17 - DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS

17.1. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de
habilitação das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão
desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui
estabelecidas.

18 - DO TIPO DE LICITAÇÃO

18.1.Trata-se de licitaçãodo tipo menor preço por item, conforme disposto no art. 4°,n incisoX, da Lei nO10.520/2002.

19 - I)() I)IItEIT() Df; prnçÃo

19.1. A manifestaçãoda intençãode interpor recurso, pleiteadapela licitante, deverá ser
feita ao final da sessão,com registro em ata da síntesedas suas razõesde recorrer, nos
casosde:

19.1.1 - julgamento das propostas;

19.1.2 - habilitaçãoou inabilitaçãoda licitante;

19.1.3 - outros atos e procedimentos.

19.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da
licitante, podendoo Pregoeiroadjudicar o objeto à licitante vencedora.
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